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DESPACHO DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 22/10/2025

O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA, da cidade de MARÍLIA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições contidas no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por DANILO COUTO SILVA, RG 487978833, inscrito sob o nº 8.
O recurso foi indeferido sob o motivo: A especialização do candidato não está compreendida nas áreas de atuação a Disciplina. De acordo com o anexo II (item 2) do edital de abertura de inscrição do certame, que trata dos requisitos da função e de titulação, o candidato deve possuir graduação em uma das áreas da disciplina, e possuir especialização em nível de pós-graduação na mesma área da graduação, bem como experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na área objeto do certame.
A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na unidade de ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.
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